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I N D I C A Ç Ã O  
 

Com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, solicito que seja enviado 
expediente indicatório ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao Diretor Presidente 
da Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos - LIMPURB, demonstrando a necessidade de 
PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS 
PÚBLICAS NO ENTORNO DO CONDOMINIO PARQUE HUMAITA RESIDENCE LOCALIZADA 
NA ESTRADA A, Nº 49 – BAIRRO PARQUE ATALAIA. 
 
 
 
 
 

J U S T I F I C A T I V A  
 

A localização mencionada encontra-se postes de iluminação pública necessitando de troca de 
lâmpadas, isso porque a falta de iluminação coloca a segurança da população, que por ali transitam e residem 
em risco facilitando ações criminosas no período noturno.  Para isso, informamos o Telefone do morador 
que solicitou a indicação (65) 99222-3212 Vânia Leal Fonseca.  

 
A Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município, deverá 

assegurar este serviço com a máxima brevidade, antes que aconteçam acidentes para esses moradores que 
possam causar maiores transtornos.  

 
Pelos motivos acima expostos, submetemos à apreciação da mesa a presente indicação.  
 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 30 de Março de 2022. 
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